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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGÍONAL DO TRABALHO rnr 	
)a REGIÃO 

/ 	 JCJ- de Goiânia 

/ 

STRIBuIçÃO Assunto: 132 rns e dif. de salario 	 DI  

Rec1nmante:BenecJjto . 

Recliamaio 2° 	ovrio .................. 1 .......................................................... 

00 

çi 13horas . 

............. .......... - ............ 	........ 	........ ................. ........................................ ......................... 
I ........................ 

*1 
............. I ... ........ --- ............ ........... 

.b.LJ £... rrr11 . 
Âos 	 do rns de março do ano de 

mil novecentos e sessenta e quatro, nesta cidade de — 

........................... . 	.................................................... G-oinia, autuo a reclnmaçnor.que segue. 

.......;./...................................................... .................................................... 

Chee da Secretaria 

----- 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

TÊRMO DE RECLAMAÇÃO 

Aos ..dias do mês de 	. lO de 1964 

compareceu perante mim, chefe da Secretaria da Junta de ConcUiação e 

Julgamento de Goiânia, o Sr. Be ec1.i 
RECLAMANTE 

Becanico 	
....................................................... 

 

...... ESTADO . . . 
.................................. 

P11 	ISSÃO 	 CIVIL 	 NACIONALIDADE 

rua Senaáor Morais Filho, 785 — Campinas 	associado do Sindicato 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx:xxx xx< xxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

portador da C. P. - N. , série , e apresentou a seguinte 

r e o lama ç ão c o n t r a 	.................... 4.P-....
S•. . 

RECLAMA DO 

domiciliado 0a rua 230,S/N —5.Bueno 
ATIVIDADE 	 RUA E NIMERO 

NESTA 
RUA E NÚMERO 

............................................ a ..dejane iroe 	. 

tito 	°.... 	 ce 	 or..çpm 

mensal ie Cr$ 26.400,00; 

Que,no dia 28 O.e fevereiro íltimo, deixou os 

serviços ào orgo reclamado, tendo recebido, com ressalva por intermio 

desta Junta as parecias a que tinha direito, com eceço .o 13 ms 	e 

1964. 



Assim sendo, pede que esta Junta de Conciliação e Jul- 

gamento sondene. p• g 	 aabaixo: 

2112 avos do 132 mês ..... ... .. de 1964..... ....Cr$ 5.666,66 

4 (quatro) àias de tif. de sa1rio mínimo ..... Cr 1.013,32 

dFs 

............................................................................................................................................................................................... 

Paraprova de suas declarações, apresenteráasseguintes 

testemunhas; 

NOME 	 ENDERÈÇO 

NOME 	 ENDERËÇO 

NOME 	 RNDRÊÇO 	
- 

E, para constar, foi lavrado o presente têrmo, que vai 

pormim assinado etambém pelo Reclamante- 

k 
/..

cFDASECRmA r.  
~3  . 	 ..................... .. 	 C...................... . 

RECLAMANTE 	 REPRESENTANTE DO SINDICATO, QUANDO HOUVER 

(Este têrmo deve ser extraído em duas vias. Quando o reclamante for estrangeiro, fazer 
constar, logo abaixo de sua assinatura, o número da respectiva carteira). 
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PODER JUDICIÀR1O 
JUSTIÇA. DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCJLIAÇAO E JULGAMENTO DE GOIANIA 

C E R T ID O 

Certi:ico que foi desigriao o dia 5  de maio de 1964, às - 

13 horas para a rea1izaço da audiência, e que ) nesta data, fi 

notificado pessoalmente o reclamante do dia designado. 

Goiânia, 20 de março de 196. 

(hef e da ecretarLa 

N 

4,  
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

NOTIFICAÇÃO 

Sr. CtmsSrcio ROdoviro Interunicipa1 S .A. 

it 
A S S U N T O: ER.ecLarna.çao areseRtada por 

Benedito Flausino Teixeia 

Pela presente . fica V. S. notificado a comparecer perante esta Junta de Concilia-

ção e Julgamento, à Praça Civica n.° 9, no dia iC de 1964 

........... , a audiência relativa a reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. S. oferecer as provas que julgar necessárias, constan-

tes de documentos ou testemunhas. esas no máximo de 3 (três). 

O não comparecimento de V. S. à referida audiência importará no julgamento da 

questão à sua revelia, e na aplicação da pena de confissão, quanto a matéria de fato. 

Goiânia,3 	...... de- ÇiÇ.P------ -------------- .............  de 1964 

- 

* 	-'--- 	 - --- 

CHEFE DA SECRETARIA 

( F IP 111  I  A Uz'-\ 
Í Certifico que, nesta data, foi expedida a presente notificação ao reclamado pelo 

-. 	 registrado postal de 	... 	com aviso de recebimento (A R). 

Se etaria da Junta /e Conciliação e Julgamento de Goiânia, em . 

de ......................
de 196v 

~ lt~' - 	
1 -1 

.... 	 ........ 'U ......  A................................... 



- 

- 

Deprtah dos Con: 

Num€. o do g 	 $62 J 
Proçedência 

	

Data do regislo 3 de 	 ie 19 

Na'uroza da corespondoiic 

hr de orçer 	Valor dec'arado 	- 	- 

Recebi o objeto regktado acrna descto. 

	

Em 7 de.. 	q 	de 19. 

	

O DE Sí 	lo 

..... .......... 

t''ib da 	Irhiçâ 	 \UI4 	I,bte te' tt,o de,e se 	 sinud, a tLULA 

40 



P. J. - J. T. JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

ATA DE AUDIÊNCIA DO PROCESSO DE RECLAUAÇO N l2/6L. 
Aos cinco dias dc ms de maio do ano de rnU novecentos e oca 

t  senta e quatro, nesta cidade de Goinia, as 13 horas, estando - 

aberta a cudincia desta Junta de Ccnciliao e Julamerto des-

ta cidade, na sala de audlencias a Praça Cívica, n. 9, com a 
presença do Sr. Juiz Presidente, Dr. Paulo Fleury daSilva e Sou 

za, e dos vogais que abaixo assinam, foram, por ordem do Sr.Jui 

Presidente, apregoados os litigantes B'TEDITO FLAUSINO TEIXEIRA 

reclamante e CONSÓRCIO RODOVIÁRIO INTERLUNICIFAL S.A., reclamad 

Presente apenas o reclamante, este confirmou os dizeres.do 

trmo d.e reciamaço. No havendo ac6rdo a fazer em virtude da - 

ausneia do reclamado, o Dr. Jul, Presidente prop6s aos srs. vo 

gais a soiuo do dissÍdio, e, tendo votado ombos, proferiu de 

ac6rdo com o vencido a seguinte deciso: 

OOISIDERACDO que o no comnarecimento do reclamado 	audin 

cia, quando legalmente citado, importa em revelia, alm da pena 

de confesso quanto a matrta de fto, nos trmos do art. 84I ia 

o . 1. • T * 
1 

CONSIDERANDO que no chegou ao conhecimento desta Junta qua - 

quer rarifestaço dc propsito do reclamado de se defender da r 

clanaço ajuizada; 

CONSIDERANDO o mais que dos autos c 	: 

RESOLVE a Junta de Conciliaço 	Ju1erae tm dé Goia, por 

unnimidaee votos, julgar pr cedente a 
por BENEDITO FLAUSNO TEINET A contra • CD SÔ'49VIÁRIO INCE 

Ii1ICIFAL 3/A., para condar --Ï pa r no prazo de - 

cinco dias, a iroportnca d Cri, 79eÃis as custas no - 

vi1orreCr 	

ou, 	 oilcial 

de Justiça, lavrei a 	sente ato., qie vai assinada pelo Sr.Jui 

Presidente e reles ara. voais. 

-Q 

Juiz 	e s ident e 

og,al dos Eri'reg:adcres 

Jogal (LOS Empregaoos 
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16- 	 5 	mato 	1964. 

limo. Sr. 

elo prsete flc. V.3a. notftcao 1a ieaio 

profei&a por e8ta Jwta 	•ConciiL'to 	 - 

autncia hoje reaizaa as 13 horas, relativa ao procoesO 

cJ-1142/6L, i ue so partes 	rw rcite itíDITO FLA.0 

SINO TRIXEIRA e rea1siiio V.Sa., cujo .ntõtrc e3r â.a son-

tonqa consta da opt& .nexa. 

Atenetosas saudaçee 

+r  Chefe a Sear at'ta 

e 

lic, Sr. 
Cna6xcto Rodoviario Intorinrntcipa1 S.A. 

ua 230 S.N. - Setor J3ueno 

NEA 

r CertiPco que CJcLL&4À,.O .............. 
foil expedulq. 	 .. 	 ,,/";t', l ie  

' 

- \ 



PODER JUDICIÁRIO 

- -. 	 JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

TÊRMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

Aos 	dias do mês de 	......do ano de mil novecentos 

e . nesta cidade de Goiânia, 

às j.5 horas, na Secreteria desta Junta de Conciliação e Julgamento, peran-

te mim Secretário, compareceram o Reclamante 
(11EPRmSENTAÇ0 QUANDO HouvER) 

.e o R e e 1 amado C'ti-C1 .. 

(RF.PRESENTAÇ?O, QUANDO HouvER) 

epor este último me foi dito que, em cumprimento a --acôrdo celebrado 

dsc i so. pro fri 

na presente reclamação, fazia entrega ao Reclamante da importância de 

relativa a' 

------... -.i.... .............. v..;-.L;................ 

1 - 

Pelo Reclamante foi dito que recebia a mencionada importância que 

contou e achou certa, dando, por este têrmo, ao Reclamado, plena, geral e 

irrevogavel quitação, para nada reais exigir com respeito ao objeto da pre-

sente reclamação, sejaaque título for. 

E para constar, foi lavrado este têrmo, que vai assinado por mim, 

Chefe da Secretaria, epor ambas as partes. 

%- 
Chefe da Sece

-4

taa 	' 

- 

Reclamante 

......... 	. .. .......... .. . . 	ae . ... 

Reclamado 
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Xii 	L ilRASIL BASIL BRASIL 

L* 	%) 
'L1JUE-? •SOUP 	TL3Ü 	TESU1C 
NACICNAL ÁCIONAL NACIONAL NACIONAL 	NACIO .AL 

Llih"L 	I1tL' 	 LTIE1 

t 

TEMO DE 	»:viso D 

ís 	.:tes a']o. 	.................... 
T1 e 

Do c laei 	i 	;'..• 

Goiânia, de 

......................... 

.., ------- -..-----,-. 

AROUÇVADO. 

i 

	

JAPÍR r. . 	 ti 

	

eG 	. 


